
PORTARIA N° 03A/2026 

RESOLVE: 

PUBI .aOJMURAL 

I 

IN 

II. 

EM 

III. 

MUNI 

oo| D PREVIDCCIA DO 
DE AAO 

R \LAURO SQDRE CEP 8840 00 Ao 

O senhor BENEDITO NUNES BATISTA FILHO, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Baião, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de adequação as Leis dos processamentos contratuais. 

CNPJ 05.074 

Baiao/PA, 05 de janeiro Ne 203RICA IPMI3 

Art. 1°- DESIGNAR O servidor JOSE HAROLDO LEITE DA SILVA DE 
BRITO, do quadro de funcionários temporários desta prefeitura, exercendo o cargo de 
Diretor Adinistrativ/Financeiro no Instituto de Previdência do Municipio de Baião, para 
acompanhar e fiscalizar a execução de contrato deste Instituto. 

Art. 2°- Determinar que o fiscal ora designar deverá: 

Designar servidor para acompanhar 
c fiscalizar a cxecução de todos os 
contratos firmados com o Instituto 
de Previdência do Municipio de 
Baião. 

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências e suas execuções, determinado o que for necessário 
as suas faltas ou os defeitos observados, e submeter a seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassem a sua 
Competência, nos termos da Lei. 
Avaliar, continuamente a qualidade dos serviços prestados pelo(a) 
contratador(a), em periodicidade do objeto do contrato, e durante seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades estabelecidas. 
Atestar, formalmente nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados antes do encaminhamento ao financeiro para 
pagamento. 

Art. 3°- Dē-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
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ATAÇA 



Art. 4° -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CNPJ 

Art. $°- Revogam-se as disposições em contrário. Registre-sc publique-se. 
Cumpra-se. 

Benedto N. Batista Fiho Direror Presoente iPM8 
PuilI2025-GP 

BENEDITO NUNES BATISTA FILHO 
Presidente do IPMB. 

05.074.524/o 

Baião/PA, 05 de janeiro de 2026. 
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